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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 48/CGGP, de 14 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO INTERSTÍCIO 

CLASSE/ 

PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE/ 

PADRÃO 

EFEITO 

FINANCEIRO A 

PARTIR DE: 

 1812851 
YARA GABRIELLA DE 

NEGREIROS MOTA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 

2013-2014 AIII AIV SETEMBRO/2014 

2014-2015 AIV AV SETEMBRO/2015 

2015-2016 AV BI SETEMBRO/2016 

2016-2017 BI BII SETEMBRO/2017 

2017-2018 BII BIII SETEMBRO/2018 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 49/CGGP, de 14 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 

CLASSE/ 

PADRÃO 

ANTERIOR 

NOVA 

CLASSE/ 

PADRÃO 

EFEITO 

FINANCEIRO A 

PARTIR DE: 

 1818904 PAULA BEATRIZ DE SOUZA MAFRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
BI BII MARÇO 2018 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA N° 001/CR-XAV/FUNAI, de 13 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I 

do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade desta Unidade Gestora dar continuidade a execução da segunda etapa dos trabalhos de 

inventario dos bens patrimoniais pertencentes a seu acervo, especificamente os veículos inoperantes e em estado de sucata; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08746.000365/2018-60 (SEI 1065722); resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional, objetivando solucionar 

pendências dos veículos oficiais irrecuperáveis e em estado de sucata, constantes no rol de veículos sob a responsabilidade 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1180302&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=e8572e151d5c6fac2325b31e09729257c73e45b75a75de24c06819de1a603e82
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desta Unidade Gestora, sejam os adquiridos por esta Unidade e os que foram recebidos de outros órgãos através de doações, 

bem como dar andamento aos processos 08620.071089/2012-45, 0679.000053/2016-23 e 08743.000292/2014-11. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I – estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II – elaborar relatório circunstanciado dos trabalhos realizados e informando a solução dada no andamento dos processos 

descritos no artigo 1° desta Portaria; 

III – realizar o levantamento in loco, nos municípios onde estão localizados os veículos para o recorte dos chassis e baixa 

junto ao DETRAN; 

V – informar aos órgão dos quais pertenciam os bens e que foram doados a esta Unidade, a solução definitiva das 

pendências; 

VII – propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por extravio de bem pertencente ao acervo patrimonial da 

Funai e/ou recebidos por doações; 

VIII – proceder o desfazimento dos bens antieconômicos e irrecuperáveis. 

Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter seu relatório final ao Coordenador Regional no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar da data da publicação da Portaria. 

Art. 4º  Designar os servidores ARIOSWALDO SOUSA SANTANA, matrícula SIAPE nº 0444540, MANOEL DOMINGOS 

DE LIRA NETO, – matrícula SIAPE nº 1818697 e LEONOR ANTONIO DE FREITAS, – matrícula SIAPE nº 0444270, 

para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventario para baixa dos bens. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor MANOEL 

DOMINGOS DE LIRA NETO. 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Inventário serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – 

DAGES/FUNAI, com o apoio do Serviço de Patrimônio SEPAT. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará a responsabilidade doS servidores. 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  

PORTARIA Nº 02/CR-XAV/FUNAI, de 14 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, resolve: 

Art. 1°. Designar o servidor LEONOR ANTONIO DE FREITAS, matrícula n° 0444270, CPF n° 021.672.218-78, para o 

recebimento de microcomputadores destinados à Coordenação Regional Xavante, conforme § 2º do art. 1º da Portaria nº 

6/DAGES, de 16 de janeiro de 2019, e Memorando-Circular nº 1/2019/NUTIC/SEGOV/CGTIC/DAGES-FUNAI, de 29 de 

janeiro de 2019. 

Art. 2°. O servidor designado tem suas atribuições e competências fixadas no art. 2º da Portaria nº 6/DAGES, de 16 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 12, p.1, de 22 de janeiro de 2019. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR DO BAIXO TOCANTINS 
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